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Fernando Augusto Alves de Andrade
Prefeito Municipal

EXTRATO DEADITIVO DE CONTRATO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de
Serviços nº: 001/2026
Contratante:Município de Bom Despacho/MG
Contratado: Instituto de Cooperação Intermunicipal
Alto Paraopeba – ICISMEP
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo
o acréscimo quantitativo de cargos/postos já
previstos no contrato originário para a prestação dos
serviços, conforme especificações e quantitativos
definidos no anexo único deste documento.
Fundamentação Legal: Lei nº 11.107/2005,
especialmente o art. 2º, § 1º, inciso III, c/c Decreto
Federal nº 6.017/2007, bem como demais normas
aplicáveis.
Vigência: 12/03/2026 a 20/01/2027.
Valor: R$ 159.768,64 (Cento e cinquenta e nova
mil, setecentos e sessenta e oito reais e sessenta e
quatro centavos)

Bom Despacho, 19 de março de 2.026, 114º
ano de emancipação do Município.

Fernando Augusto Alves de Andrade
Prefeito Municipal

Administração

Portaria nº 031/2026/SMA, de 19 de março de
2.026.

Substitui membros da Comissão de

Processo Administrativo Disciplinar

e dá outras Providências.

O Secretário Municipal de Administração,
no uso de suas atribuições, especialmente o disposto
no art. 91 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor Fabiano Sávio de
Assis, para integrar a Comissão designada pela
Portaria nº 028/2026/SMA, de 17 de março de
2.026, em substituição à servidora Sabriny
Rodrigues de Sousa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Bom Despacho, 19 de março de 2.026, 114º
ano de emancipação do Município.

Wallace Campos Rodrigues
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE CONVOCAÇÃO DE
CANDIDATOS

PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS
Nº 3-2023, Nº 2-2025 E Nº 3-2025

O Secretário Municipal de Administração, no
uso de suas atribuições legais, especialmente, as
estabelecidas no Decreto 5.795 de 22 de novembro
de 2.013, e considerando a homologação dos
resultados dos Processos Seletivos Simplificados nº
3-2023, nº 2-2025 e nº 3-2025 para o preenchimento
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de
Bom Despacho,

Considerando os Processos Digitais nº
192/2026 (Código Verificador: 0YF35E8Q), nº
3821/2026 (Código Verificador: BS8464VS), nº
3970/2026 (Código Verificador: 929R4N68) e nº
4798/2026 (Código Verificador: 9R0A3V55) que
tratam de contratação de pessoal para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando que as candidatas Edneia Alves
Saiber e Núbia Camila De Gois convocadas em
12/03/2026, no Diário Oficial Eletrônico do
Município – DOMe - edição 3154, não
compareceram;

Considerando que as candidatas Neide
Rodrigues Ferreira Silva, Naiara Aparecida da Silva
Oliveira e Luciene Amorim Duarte convocadas em
13/03/2026, no Diário Oficial Eletrônico do
Município – DOMe - edição 3155, não
compareceram.

Considerando a Lei Municipal nº 2.990, de 12
de agosto de 2.024;

Considerando a Instrução Normativa nº
01/2022/SMA, de 22 de junho de 2.022 e suas
alterações.

Convoca os candidatos relacionados abaixo,
com vista a futura contratação em cargo temporário,
a comparecerem na Secretaria Municipal de Saúde,
no setor de Recursos Humanos, situado na Praça
Irmã Albuquerque, 45, Centro, nos dias 20 e 23 de
março de 2.026, das 8 horas às 11 horas e das 13
horas às 17 horas, para a entrega da Ficha Cadastral,
preenchida de forma digital, assinada e
acompanhada dos documentos originais, conforme
previsto na Portaria no 66/2017/SMA, de 2 agosto de
2.017.

Ficam os candidatos advertidos de que:
I) Em nenhuma hipótese serão aceitos:

apresentação de documentos ilegíveis ou entregues
de forma parcial; diploma sem o registro no órgão
competente ou apresentação condicional de qualquer
documento;

II) O número de inscrição no PIS/PASEP será
dispensado para o candidato que declarar ser este o
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seu primeiro emprego ou cargo público.
O candidato perderá o direito à contratação

temporária e sua vaga será automaticamente
cancelada caso:

a) Não apresente a Ficha Cadastral e a
documentação exigida dentro do prazo estipulado no
Termo de Convocação;

b) Não compareça ao local, na data e horário
estabelecidos para o início das atividades.

Candidatos convocados
Candidato (a) Cargo Processo

Rafael Liberio
Rodrigues Dos

Santos

Técnico em Gestão Pública
Municipal - Técnico em

Enfermagem

Processo Seletivo nº 2-
2025

Tais Mara De
Oliveira Martins

Técnico em Gestão Pública
Municipal - Técnico em
Enfermagem (Conforme
Lei Municipal nº
2.990/2024)

Processo Seletivo nº 2-
2025

Carla Luiza De
Macedo Siqueira

Dias

Técnico de Nível Superior
III – Cirurgião Dentista

Processo Seletivo nº 3-
2023

Thais Rodrigues
Costa

Técnico em Gestão Pública
Municipal

Processo Seletivo nº 3-
2025

Júlio César Ramos
Filho

Técnico em Gestão Pública
Municipal

Processo Seletivo nº 3-
2025

Ariane Capistrano
De Souza

Técnico de Nível Superior
II - Enfermeiro

Processo Seletivo nº 3-
2023

Bom Despacho, 19 de março de 2.026, 114º ano de
emancipação do Município.

Wallace Campos Rodrigues
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE CONVOCAÇÃO DE
CANDIDATOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 3-
2025

O Secretário Municipal de Administração, no
uso de suas atribuições legais, especialmente, as
estabelecidas no Decreto 5.795 de 22 de novembro
de 2.013, e considerando a homologação do
resultado do Processo Seletivo Simplificado nº 3-
2025 para o preenchimento do quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de Bom Despacho,

Considerando o Processo Digital nº
23453/2025 (Código Verificador: C625LT05) que
trata da contratação de pessoal para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social;

Considerando o Processo Digital nº
4211/2026 (Código Verificador: 4MD3QG6U) que
trata da contratação de pessoal para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Administração;

Considerando a Instrução Normativa nº

01/2022/SMA, de 22 de junho de 2.022 e suas
alterações.

Convoca os candidatos relacionados abaixo,
com vista à futura contratação em cargo temporário,
a comparecerem na Gerência de Folha de
Pagamento, situada na Rua da Olaria nº 80, bairro
São João, nesta cidade, nos dias 20 e 23 de março de
2.026, das 8 horas às 11 horas e das 13 horas às 17
horas, para a entrega da Ficha Cadastral, preenchida
de forma digital, assinada e acompanhada dos
documentos originais, conforme previsto na Portaria
nº 66/2017/SMA, de 2 agosto de 2.017.

Ficam os candidatos advertidos de que:
I) Em nenhuma hipótese serão aceitos:

apresentação de documentos ilegíveis ou entregues
de forma parcial; diploma sem o registro no órgão
competente ou apresentação condicional de qualquer
documento;

II) O número de inscrição no PIS/PASEP será
dispensado para o candidato que declarar ser este o
seu primeiro emprego ou cargo público.

O candidato perderá o direito à contratação
temporária e sua vaga será automaticamente
cancelada caso:

a) Não apresente a Ficha Cadastral e a
documentação exigida dentro do prazo estipulado no
Termo de Convocação;

b) Não compareça ao local, na data e horário
estabelecidos para o início das atividades.

Candidatos convocados
Candidato (a) Cargo Processo

Janaina de Oliveira
Gonçalves

Gestor Público Municipal -
Advogado

Processo Seletivo nº
3-2025

Maysa Rates
Gonzaga Santos

Técnico em Gestão Pública
Municipal

Processo Seletivo nº
3-2025

Bom Despacho, 19 de março de 2.026, 114º ano de
emancipação do Município.

Wallace Campos Rodrigues
Secretário Municipal de Administração

Educação

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
BOM DESPACHO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
BOM DESPACHO. Aos dezenove dias do mês de
março de dois mil e vinte e seis, às oito horas e trinta
minutos, reuniram-se, presencialmente, no CESEC
Professora Zaíra Batista Teixeira, situado na Rua


